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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.087-A, DE 2006 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 118/2005 
Ofício (SF) nº 790/2006  
 
Dispõe sobre os Juizados Especiais da Fazenda Pública no âmbito dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios; tendo 
pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público,  pela aprovação (relator: DEP. ROBERTO SANTIAGO); da 
Comissão de Finanças e Tributação,  pela não implicação da matéria 
com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não 
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária 
(relator: DEP. BRUNO ARAÚJO); e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. 
FLÁVIO DINO). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 
 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 

 
III – Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 

 
IV – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- Parecer do relator 
- Substitutivo oferecido pelo relator 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 

 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Os Juizados Especiais da Fazenda Pública, órgãos da Justiça 

Comum, serão criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos 
Estados, para conciliação, processo, julgamento e execução, nas causas de sua 
competência. 

Art. 2º Compete aos Juizados Especiais da Fazenda Pública processar, 
conciliar e julgar causas civis de interesse dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios, até o valor de: 

I – 40 (quarenta) salários-mínimos, perante a Fazenda dos Estados e do 
Distrito Federal; 

II – 30 (trinta) salários-mínimos, perante a Fazenda dos Municípios. 
§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial da Fazenda 

Pública: 
I – as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e 

demarcação, populares, por improbidade administrativa, execuções fiscais e as 
demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II – as causas sobre bens imóveis dos Estados, Distrito Federal, 
Territórios e Municípios, autarquias e fundações públicas a eles vinculadas; 

III – as causas que tenham como objeto a impugnação da pena de 
demissão imposta a servidores públicos civis ou sanções disciplinares aplicadas a 
militares. 

§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de 
competência do Juizado Especial, a soma de 12 (doze) parcelas vincendas, e de 
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eventuais parcelas vencidas, não poderá exceder o valor referido no caput deste 
artigo. 

§ 3º Os valores constantes do caput e do § 2º serão considerados por 
processo e não por autor, ainda que haja litisconsórcio. 

§ 4º No foro onde estiver instalada vara do Juizado Especial, a sua 
competência é absoluta. 

Art. 3º O juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir 
medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil ou de incerta 
reparação. 

Art. 4º Exceto nos casos do art. 3º, somente será admitido recurso de 
sentença definitiva. 

Art. 5º Podem ser partes no Juizado Especial da Fazenda Pública: 
I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de 

pequeno porte, assim definidas na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996; 
II – como réus, os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os 

Municípios, bem como autarquias, fundações e empresas públicas a eles vinculadas. 
Art. 6º As intimações da administração pública direta, autárquica e 

fundacional serão feitas pessoalmente. 
§ 1º A intimação poderá ser feita mediante vista dos autos, com imediata 

remessa ao representante judicial da Fazenda Pública, pelo cartório ou secretaria. 
§ 2º O disposto neste artigo não afasta a possibilidade de a intimação ser 

feita por meio eletrônico, nos termos da lei processual comum. 
§ 3º As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos 

advogados ou dos procuradores que oficiem nos respectivos autos, pessoalmente 
ou por via postal. 

Art. 7º Ressalvado o disposto no art. 6º, as partes serão intimadas da 
sentença, quando não proferida esta na audiência em que estiver presente seu 
representante, por via postal, com aviso de recebimento em mão própria (ARMP). 

Art. 8º Não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer ato 
processual pelas pessoas jurídicas de direito público, inclusive a interposição de 
recursos, devendo a citação para audiência de conciliação ser efetuada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Art. 9º As partes poderão designar, por escrito, representantes para a 
causa, advogado ou não. 

Art. 10. Os representantes judiciais dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios, autarquias, fundações e empresas públicas a eles 
vinculadas, bem como os indicados na forma do art. 9º, poderão conciliar, transigir 
ou desistir nos termos e nas hipóteses previstas na lei do respectivo ente da 
Federação. 

Art. 11. A entidade pública ré deverá fornecer ao Juizado a 
documentação de que disponha para o esclarecimento da causa, apresentando-a 
até a instalação da audiência de conciliação. 

Art. 12. Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao 
julgamento da causa, o juiz nomeará pessoa habilitada, que apresentará o laudo até 
5 (cinco) dias antes da audiência, independentemente de intimação das partes. 
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Parágrafo único. Havendo designação de exame médico, serão as partes 
intimadas para, em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistentes. 

Art. 13. Nas causas de que trata esta Lei, não haverá reexame 
necessário. 

Art. 14. O cumprimento do acordo ou da sentença, com trânsito em 
julgado, que imponham obrigação de fazer, não-fazer ou entrega de coisa certa, 
será efetuado mediante ofício do juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da 
sentença ou do acordo. 

Art. 15. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito 
em julgado da decisão, o pagamento será efetuado: 

I – no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da entrega da 
requisição do juiz à autoridade citada para a causa, independentemente de 
precatório, na hipótese do § 3º do art. 100 da Constituição; ou 

II – mediante precatório, caso o montante da condenação exceda o valor 
definido como obrigação de pequeno valor. 

§ 1º Desatendida a requisição judicial, o juiz determinará o seqüestro do 
numerário suficiente ao cumprimento da decisão. 

§ 2º As obrigações definidas como de pequeno valor, a serem pagas 
independentemente de precatório, terão como limite o que for estabelecido na lei do 
respectivo ente da Federação. 

§ 3º Até que se dê a publicação oficial das leis de que trata o § 2º, os 
valores serão: 

I – 40 (quarenta) salários-mínimos, perante a Fazenda dos Estados e do 
Distrito Federal; 

II – 30 (trinta) salários-mínimos, perante a Fazenda dos Municípios. 
§ 4º São vedados o fracionamento, repartição ou quebra do valor da 

execução, de modo que o pagamento se faça, em parte, na forma estabelecida no § 
1º, inciso I do caput e, em parte, mediante expedição do precatório, e a expedição 
de precatório complementar ou suplementar do valor pago. 

§ 5º Se   o  valor   da   execução   ultrapassar   o   estabelecido   para   
pagamento independentemente do precatório, o pagamento far-se-á, sempre, por 
meio do precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor 
excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório. 

Art. 16. Os Juizados Especiais da Fazenda Pública serão instalados por 
decisão do Tribunal de Justiça dos Estados e do Distrito Federal e Territórios. 

§ 1º O Juiz Presidente do Juizado designará os conciliadores pelo período 
de 2 (dois) anos, admitida a recondução. O exercício dessas funções será gratuito, 
assegurados os direitos e prerrogativas do jurado (art. 437 do Código de Processo 
Penal). 

§ 2º Serão instalados Juizados Especiais Adjuntos nas localidades cujo 
movimento forense não justifique a existência de Juizado Especial, cabendo ao 
Tribunal designar a vara onde funcionará. 

Art. 17. As Turmas Recursais serão instituídas por decisão do Tribunal de 
Justiça, que definirá sua composição e área de competência, podendo abranger 
mais de 1 (um) Município. 
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§ 1º Não será permitida a recondução, salvo quando não houver outro juiz 
na sede da Turma Recursal ou no Estado ou Distrito Federal. 

§ 2º A designação dos juízes das Turmas Recursais obedecerá aos 
critérios de antigüidade e merecimento. 

Art. 18. Os Juizados Especiais serão coordenados por juiz de direito do 
respectivo Tribunal de Justiça, escolhido por seus pares, com mandato de 2 (dois) 
anos. 

Parágrafo único. O juiz de direito, quando o exigirem as circunstâncias, 
poderá determinar o funcionamento do Juizado Especial em caráter itinerante, 
mediante autorização prévia do Tribunal de Justiça, com antecedência de 10 (dez) 
dias. 

Art. 19. Caberá pedido de uniformização de interpretação de lei quando 
houver divergência entre decisões proferidas por Turmas Recursais sobre questões 
de direito material. 

§ 1º O pedido fundado em divergência entre Turmas do mesmo Estado 
será julgado em reunião conjunta das Turmas em conflito, sob a presidência de 
desembargador indicado pelo Tribunal de Justiça. 

§ 2º No caso do § 1º, a reunião de juízes domiciliados em cidades 
diversas poderá ser feita por meio eletrônico. 

§ 3º Quando as Turmas de diferentes Estados derem a lei federal 
interpretações divergentes, ou quando a decisão proferida estiver em contrariedade 
com súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, o pedido 
será por este julgado. 

Art. 20. Quando a orientação acolhida pelas Turmas de Uniformização de 
que trata o § 1º do art. 19 contrariar súmula ou jurisprudência dominante no Superior 
Tribunal de Justiça, a parte interessada poderá provocar a manifestação deste, que 
dirimirá a divergência. 

§ 1º Eventuais pedidos de uniformização fundados em questões idênticas, 
recebidos subseqüentemente em quaisquer das Turmas Recursais ficarão retidos 
nos autos, aguardando pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Nos casos do caput deste artigo e do § 3º do art. 19, presente a 
plausibilidade do direito invocado e havendo fundado receio de dano de difícil 
reparação, poderá o relator conceder, de ofício ou a requerimento do interessado, 
medida liminar determinando a suspensão dos processos nos quais a controvérsia 
esteja estabelecida. 

§ 3º Se necessário, o relator pedirá informações ao Presidente da Turma 
Recursal ou Presidente da Turma de Uniformização e ouvirá o Ministério Público, no 
prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 4º Eventuais interessados, ainda que não sejam partes no processo, 
poderão se manifestar no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 5º Decorridos os prazos referidos nos §§ 3º e 4º, o relator incluirá o 
pedido em pauta na sessão, com preferência sobre todos os demais feitos, 
ressalvados os processos com réus presos, os habeas corpus e os mandados de 
segurança. 
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§ 6º Publicado o acórdão respectivo, os pedidos retidos referidos no § 1º 
serão apreciados pelas Turmas Recursais, que poderão exercer juízo de retratação 
ou os declararão prejudicados, se veicularem tese não acolhida pelo Superior 
Tribunal de Justiça. 

Art. 21. Os Tribunais de Justiça, o Superior Tribunal de Justiça e o 
Supremo Tribunal Federal, no âmbito de suas competências, expedirão normas 
regulamentando os procedimentos a serem adotados para o processamento e o 
julgamento do pedido de uniformização e do recurso extraordinário. 

Art. 22. O recurso extraordinário, para os efeitos desta Lei, será 
processado e julgado segundo o estabelecido no art. 20, além da observância das 
normas do Regimento. 

Art. 23. Os Tribunais de Justiça poderão limitar, por até 3 (três) anos, a 
partir da entrada em vigor desta Lei, a competência dos Juizados Especiais da 
Fazenda Pública, atendendo à necessidade da organização dos serviços judiciários 
e administrativos. 

Art. 24. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas 
ajuizadas até a data de sua instalação, assim como as ajuizadas fora do Juizado 
Especial por força do disposto no art. 23. 

Art. 25. Competirá aos Tribunais de Justiça prestar o suporte 
administrativo necessário ao funcionamento dos Juizados Especiais. 

Art. 26. Aplica-se subsidiariamente o disposto nas Leis nºs  5.869, de 11 
de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, 9.099, de 26 de setembro de 1995, e 
10.259, de 12 de julho de 2001. 

Art. 27. Esta Lei entra em vigor 6 (seis) meses após a data de sua 
publicação. 

 
Senado Federal, em 31 de maio de 2006. 
 
 

Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  
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.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

DO PODER JUDICIÁRIO  

...................................................................................................................................................... 

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 100. À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos 

pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão 

exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos 

respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos 

créditos adicionais abertos para este fim. 

§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de 

verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em 

julgado,  constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, fazendo-se o 

pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000. 

§ 1º-A Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de 

salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios 

previdenciários e indenizações por morte ou invalidez, fundadas na responsabilidade civil, 

em virtude de sentença transitada em julgado. 
* § 1º-A acrescido pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000 . 

§ 2º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados 

diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão 

exeqüenda determinar o pagamento segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a 

requerimento do credor, e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de 

precedência, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000. 

§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, 

não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a 

Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial 

transitada em julgado. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000 . 

§ 4º São vedados a expedição de precatório complementar ou suplementar de 

valor pago, bem como fracionamento,  repartição ou quebra do valor da execução, a fim de 

que seu pagamento não se faça, em parte, na forma estabelecida no § 3º deste artigo e, em 

parte, mediante expedição de precatório.  
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002 . 

§ 5º A lei poderá fixar valores distintos para o fim previsto no § 3º deste artigo, 

segundo as diferentes capacidades das entidades de direito público. 
* Anterior § 4º renumerado pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002 . 
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§ 6º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, 

retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatório incorrerá em crime de 

responsabilidade. 
* Anterior § 5º renumerado pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 

 

Seção II  

 Do Supremo Tribunal Federal  

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada. 

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal. 
 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI N° 9.317, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996  
 

Dispõe sobre o Regime Tributário das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte, Institui o Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte - SIMPLES e dá outras providências. 

 

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no art. 179 da 

Constituição, o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, aplicável às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, relativo aos impostos e às contribuições que 

menciona. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI N° 3.689, DE 03 DE OUTUBRO DE 1941  
 

Código de Processo Penal 

 

...................................................................................................................................................... 
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LIVRO II  

 DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I  

 DO PROCESSO COMUM  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DO PROCESSO DOS CRIMES DA COMPETÊNCIA DO JÚRI  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Da Função do Jurado  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 437. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público 

relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso 

de crime comum, até o julgamento definitivo, bem como preferência, em igualdade de 

condições, nas concorrências públicas.  

 

Art. 438. Os jurados serão responsáveis criminalmente, nos mesmos termos em 

que o são os juízes de ofício, por concussão, corrupção ou prevaricação (Código Penal, 

artigos 316, 317, parágrafos 1º e 2º, e 319).  

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

 

Institui o Código de Processo Civil. 

 

LIVRO I  

 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO  

 

TÍTULO I  

 DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO  

 

CAPÍTULO I  

 DA JURISDIÇÃO  

 

Art. 1º A jurisdição civil, contenciosa e voluntária, é exercida pelos juízes, em 

todo o território nacional, conforme as disposições que este Código estabelece. 

 

Art. 2º Nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão quando a parte ou o 

interessado a requerer, nos casos e forma legais. 
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......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI 9.099 DE 26/09/1995 
 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, 

serão criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para 

conciliação, processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.    

 

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a 

conciliação ou a transação.   

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI N° 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001 

 

Dispõe sobre a instituição dos Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da 

Justiça Federal. 

 

Art. 1º São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça 

Federal, aos quais se aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei nº 9.099, de 

26 de setembro de 1995. 

 

Art. 2º Compete ao Juizado Especial Federal Criminal processar e julgar os feitos 

de competência da Justiça Federal relativos às infrações de menor potencial ofensivo. 

Parágrafo único. Consideram-se infrações de menor potencial ofensivo, para os 

efeitos desta Lei, os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou 

multa. 

 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 
I - RELATÓRIO 

Aprovado no Senado Federal, o Projeto de Lei nº 7.087, de 

2006, de autoria do Senador Antonio Carlos Valadares, pretende dispor sobre a 

criação dos Juizados Especiais da Fazenda Pública no Distrito Federal, 

Territórios e nos Estados. 

A Justificação da proposição original exterioriza as seguintes 

razões: 

Transcorridos quase dez anos da promulgação da Lei dos 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais (Lei nº 9.099, de 26 de 
setembro de 1995), são inegáveis os avanços obtidos na seara 

da justiça por este diploma legal, como a viabilização, de forma 
rápida e gratuita, de obtenção da prestação jurisdicional, 
facilitando, sobremaneira, o exercício da cidadania pela 

sociedade em geral, sobretudo pela parcela mais carente da 

população. 

Seis anos depois, o Congresso Nacional entregou à 
sociedade brasileira outro diploma legal de semelhante 
envergadura: a Lei dos Juizados Especiais Federais (Lei nº 
10.259, de 12 de julho de 2001), que estendeu as 
facilidades já propiciadas pela Lei nº 9.099, de 1995, a 
determinadas causas contra o Poder Público Federal, 
valendo destacar as lides de natureza previdenciária. 

Diante desse cenário, propomos a instituição dos 
Juizados Especiais da Fazenda Pública, com competência 

para apreciar causas em que sejam rés as pessoas jurídicas 
vinculadas aos Poderes Públicos Estadual, Municipal e do 
Distrito Federal e Territórios. 

Para tanto, adaptamos os dispositivos pertinentes das 
Leis nºs 9.099, de 1995, e 10.259, de 2001, com o intuito de 

estender às lides contra as pessoas jurídicas vinculadas aos 
Poderes Públicos Estadual, Municipal e do Distrito Federal e 
Territórios a bem-sucedida experiência dos Juizados Especiais 

Federais. 

         Dessa forma, será possível, por exemplo, impugnar 
lançamentos fiscais, como ICMS e IPTU, anular multas de 
trânsito indevidamente aplicadas, anular atos de postura 

municipal, entre outros. 

Em síntese: as Leis dos Juizados Especiais Cíveis, tanto 
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no âmbito estadual e do Distrito Federal, quanto no âmbito 
Federal, fixam um limite de alçada com base no salário 

mínimo, sendo de até quarenta vezes para aquela e de até 
sessenta para esta. A par disso, excluem da competência 
daqueles juizados cíveis, dentre outras, as causas de natureza 

fiscal e de interesse da Fazenda Pública – no âmbito dos 
Estados e do Distrito Federal -, e as causas para anulação ou 
cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de 

natureza previdenciária e o de lançamento fiscal – no âmbito 
Federal. 

Todavia, não se justifica que, justamente esses casos, de 
grande interesse para aqueles que se sentem lesados pela 
Administração Pública, fiquem excluídos do rito célere 

econômico dos juizados especiais. São as situações, por 
exemplo, das multas por infrações de trânsito ou de pequenos 
litígios fiscais, ou ainda sobre postura municipal, ocorridos não 

junto às médias e grandes empresas – que podem pagar 
advogados – mas em pequenas e simples residências, 

mercearias e padarias localizadas nas periferias das grandes 

cidades. Acreditamos que as alterações propostas possam vir 
a aperfeiçoar significativamente as relações entre o 

administrado e a Administração Pública, sobretudo tendo em 

vista as facilidades de acesso à Justiça que se pretende 
alcançar com as medidas ora propostas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Em acordo com o disposto no art. 32, inciso XIII, alínea “p”, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, cabe agora a esta Comissão 

manifestar-se sobre a proposição em exame. 

A Constituição Federal assegura, como direito fundamental 

do cidadão, o acesso universal ao Poder Judiciário (art. 5º, inciso XXXV, da C.F.). 

Contudo, a efetividade da prestação jurisdicional nem sempre é reconhecida pela 

sociedade. Com efeito, inúmeros fatores têm contribuído para o descrédito do Poder 

Judiciário que, dentro das suas limitações legais e financeiras, esforça-se para 

atender, satisfatoriamente, os reclamos oriundo da coletividade. Nesse contexto, 

insere-se o mérito do Projeto de Lei nº 7.087, de 2006, que visa aprimorar a ação da 

Justiça dos Estados e do Distrito Federal, dando densidade, no plano concreto das 

relações humanos, ao direito fundamental já referido. A democracia como sistema 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7087-A/2006 
 

13 

político tem na eficácia da prestação jurisdicional um dos seus pilares essenciais 

que deve, constantemente, ser fortalecido. Não pode haver sociedade livre, justa e 

solidária, consoante apregoa o art. 3º, inciso I, da Carta Constitucional, sem a 

atuação efetiva da Justiça. O Projeto de Lei nº 7.087, de 2006, caminha nesse 

sentido ao conferir condições para realização da efetiva prestação jurisdicional. 

A criação dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, no 

âmbito da Justiça do Distrito Federal e dos Estados, contribuirá, ainda mais, para o 

processo de modernização processual iniciado com o advento da Lei nº 9.099, de 26 

de setembro de 1995, que dispôs sobre a criação dos Juizados Cíveis e Criminais. 

Com efeito, com a criação desses juizados especializados para apreciação de 

causas relacionadas com a Fazenda Pública, de pequeno valor monetário, os 

demais órgãos judiciários, atuantes nesse segmento, poderão voltar-se para a 

apreciação de processos de maior complexidade e expressão monetária, os quais 

serão julgados de forma mais célere, pelo desafogo resultante da redistribuição de 

causas incluídas na competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública. 

Os novos Juizados se destinarão a julgar causas de até 40 

(quarenta) salários-mínimos, perante a Fazenda dos Estados e do Distrito Federal, e 

de até 30 (trinta) salários-mínimos, perante a Fazenda dos Municípios. 

Por outro lado, podem ser autores de ações nos novos 

Juizados, apenas as pessoas físicas, as microempresas e as empresas de pequeno 

porte, já que demandas mais complexas, de maior vulto monetário e representativas 

de grandes grupos empresariais continuarão restritas à competência ordinária das 

Varas de Fazenda Pública já existentes, o que preserva a finalidade essencial dos 

novos Juizados: a de viabilizar, de forma célere, a prestação jurisdicional para 

resolução de litígios decorrentes de pequenas causas. 

Dessa forma, por todo o exposto, manifestamo-nos pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 7.087, de 2006, com base no art. 129, inciso II, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, em 15 de março de 2007. 

 

Deputado ROBERTO SANTIAGO 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 7.087/2006, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Roberto 
Santiago. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Nelson Marquezelli - Presidente, Wilson Braga - Vice-Presidente, 

Andreia Zito, Daniel Almeida, Edgar Moury, Edinho Bez, Gorete Pereira, Marco 
Maia, Mauro Nazif, Milton Monti, Paulinho da Força, Paulo Rocha, Roberto Santiago, 
Tadeu Filippelli, Tarcísio Zimmermann, Thelma de Oliveira, Carlos Alberto Canuto, 
Carlos Alberto Leréia, Carlos Santana, Eduardo Barbosa, Eduardo Valverde e Filipe 
Pereira. 

 
Sala da Comissão, em 28 de março de 2007. 
 
 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 
Presidente 

 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 
I – RELATÓRIO 

 

  O projeto de lei em exame, de autoria do Senador Antonio Carlos Valadares, 

pretende dispor sobre a criação dos Juizados Especiais da Fazenda Pública no âmbito da 

justiça comum dos Estados e do Distrito Federal e Territórios. 

 

  A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público aprovou o 

projeto de lei em reunião realizada em 28 de março de 2007. 

 

 

  É o nosso relatório 

 

 

II- VOTO DO RELATOR 

 

 

  Nos termos do art. 53, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

cabe a esta Comissão exclusivamente o exame dos “aspectos financeiro e orçamentário 
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públicos, quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de 

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, e para o exame do mérito, quando for o caso”. 

 

  A matéria tratada no projeto em exame não tem repercussão direta nos 

Orçamentos da União, eis que se refere a assunto de caráter essencialmente normativo. 

 

  Embora a justiça comum do Distrito Federal seja custada pela União, o projeto 

em análise apenas dispõe sobre a competência, procedimento e funcionamento dos futuros 

juizados especiais da Fazenda Pública no âmbito dos Estados, Distrito Federal e Territórios. 

 

  O efetivo impacto no Orçamento da União dar-se-á somente quando da criação 

das Varas de Fazenda Pública, que deverá ocorrer por meio de projeto de lei de iniciativa do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

 

  Diante do exposto, somos pela não implicação da matéria em aumento de 

despesa ou diminuição da receita ou da despesa da União, não cabendo a este órgão técnico 

realizar exame de adequação quanto aos aspectos orçamentário e financeiro públicos do 

Projeto de Lei nº 7.087, de 2006. 

 

   

  Sala da Comissão, em 23 de maio de 2007. 

 

 

 

          Deputado BRUNO ARAÚJO  

                                              Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada 
hoje, opinou, unanimemente, pela não implicação da matéria com aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto 
à adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 7.087/06, nos termos do 
parecer do relator, Deputado Bruno Araújo.        

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:       

 
Virgílio Guimarães,Presidente; Eduardo Cunha, Antonio Palocci e 

Pedro Eugênio,Vice-Presidentes; Acélio Casagrande, Aelton Freitas, Armando 
Monteiro, Arnaldo Madeira, Carlos Melles, Fábio Ramalho, Fernando Coruja, 
Guilherme Campos, João Dado, João Magalhães, José Pimentel, Júlio Cesar, Luiz 
Carlos Hauly, Luiz Carreira, Luiz Fernando Faria, Max Rosenmann, Pedro Novais, 
Rocha Loures, Silvio Costa, Silvio Torres, Vignatti, Bilac Pinto, Bruno Araújo, Carlito 
Merss, João Bittar, Jorge Khoury e Leonardo Quintão.        
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Sala da Comissão, em 20 de junho de 2007.                

 

 
Deputado EDUARDO CUNHA 

Presidente em exercício 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
I – RELATÓRIO  

A proposição em análise, de autoria do Senador Antônio Carlos 
Valadares, pretende dispor sobre a criação dos Juizados Especiais da Fazenda 
Pública, órgãos da Justiça Comum, a serem criados pela União, no Distrito Federal e 
nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, processo, julgamento e execução 
nas causas de sua competência. 

Em cumprimento ao despacho do Presidente da Câmara dos 
Deputados, foi a proposta analisada, inicialmente, no âmbito da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, que se manifestou pela sua 
aprovação. Posteriormente, a Comissão de Finanças e Tributação entendeu que a 
matéria não implica aumento de despesa ou diminuição da receita ou da despesa da 
União. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a este Órgão Técnico, nos termos regimentais, apreciar o 
Projeto de Lei nº 7.087 de 2004, aferindo sua constitucionalidade, sua juridicidade, 
sua técnica legislativa seu mérito. 

Não vislumbramos inconstitucionalidade concernente à competência 
legislativa ou à iniciativa legiferante. O conteúdo material da proposta está incluído 
no dispositivo que regula a competência legislativa privativa da União, qual seja, o 
art. 22, caput e inc. XVII da Carta Política. Da mesma forma, cumpriram-se os 
preceitos relativos à iniciativa legiferante, previstos na cabeça do art. 61 da 
Constituição Federal. 

De forma geral, não há entraves quanto à juridicidade da medida, 
pois não colide com norma legal, posição doutrinária ou jurisprudencial do 
ordenamento jurídico brasileiro. Pontualmente, apontamos algumas impropriedades 
a serem corrigidas. 

Quanto à técnica legislativa, também há reparos formais que se 
fazem necessários, de forma a atender às previsões da Lei Complementar nº 95, de 
1998, alterada pela Lei Complementar nº 107, de 2001. 
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Quanto à avaliação de conveniência e oportunidade, entendemos 
tratar-se de proposição que merece prosperar, pois vai ao encontro dos anseios do 
Legislador Constituinte derivado, manifestado por meio da Emenda Constitucional nº 
45, de 30 de dezembro de 2004, que acolheu o princípio da razoável duração do 
processo e assegurou a todos os meios que garantam a celeridade de sua 
tramitação. 

Apresentamos Substitutivo amparado na disciplina dos Juizados 
Especiais Federais (Lei nº 10.259/2001) e sugestões do Fórum Nacional de Juizados 
Especiais (FONAJE) e da Associação de Juízes Federais do Brasil (AJUFE). 
Consideramos, ainda, algumas críticas que a doutrina apresenta ao funcionamento 
dos Juizados Especiais Federais. 

Ao art. 1º do PL acrescentamos a expressão “integrantes do Sistema 
dos Juizados Especiais”, de forma a denotar que os Juizados existentes não 
restarão secundários na estrutura dos Tribunais. 

O art. 2º do PL relatado estabelece distinção entre os valores hábeis 
a fixar a competência dos Juizados da Fazenda Pública Estadual e Municipal, ambos 
inferiores à importância que assenta a competência dos Juizados Especiais 
Federais. Sugerimos que o valor seja unificado, em atendimento ao princípio da 
isonomia, inserto no art. 5º de nossa Constituição Federal. Afinal, um jurisdicionado 
que contende com a Fazenda Municipal ou com a Estadual não é menos cidadão 
que aquele em disputa com a Fazenda Federal, e merece, em igualdade de 
condições, ter a faculdade de dispor de um rito mais célere, em atendimento ao 
princípio da  razoável duração do processo, a teor do inc. LXXVIII do art. 5º da CF 

Quanto ao § 3º do art. 2º, sugerimos que a redação adotada seja a 
exata antítese da que consta do PL relatado. A prescrição original determina que os 
valores hábeis a fixar a competência do juizado serão considerados por processo e 
não por autor, em discordância com enunciado do Fórum Nacional dos Juizados 
Especiais Federais – FONAJEF 1. 

Excluímos a possibilidade de intimação pessoal da Fazenda 
Estadual e da Municipal, prevista no art. 6º. Ressalvadas as execuções fiscais2, que 
não se inserem na competência dos Juizados Especiais, em nosso sistema 
normativo, apenas a Fazenda Nacional goza dessa prerrogativa. Ela está prevista no 
art. 38 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e no art. 6º da Lei nº 

                                                           
1
 Enunciado FONAJEF 18: No caso de litisconsorte ativo, o valor da causa, para fins de fixação de competência 

deve ser calculado por autor.  
2
 PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. INTIMAÇÃO 

PESSOAL.  LEI Nº 6.830/80, ART. 25.  PRECEDENTES. 1. Na execução fiscal, de regra, qualquer 

intimação dirigida a representante da Fazenda Pública será feita pessoalmente, não sendo válida, pois, a 

efetuada exclusivamente por publicação no órgão oficial ou por carta, ainda que registrada com aviso de 

recebimento. 2. Recurso especial provido. (REsp 595.812/MT, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 03.10.2006, DJ 06.11.2006 p. 306) 
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9.028, de 12 de abril de 1995 e é questionada mesmo nos Juizados Especiais 
Federais3. As Fazendas Públicas dos demais entes da federação devem ser 
intimadas na forma do Código de Processo Civil.4 

Acrescentamos novo artigo 16, que prevê a possibilidade de 
designação de conciliadores e juízes leigos para os Juizados Especiais da Fazenda 
Pública. Tais atores simbolizam a participação popular na administração da Justiça, 
uma das singularidades do Estado Democrático de Direito. Ademais, a eficiência de 
sua atuação já restou comprovada pela experiência dos Juizados Especiais Cíveis. 
A medida concorre, em grau significativo, para a satisfação da tutela almejada pelo 
jurisdicionado. 

O substitutivo prevê, ainda, a possibilidade de a instrução ser 
conduzida pelo conciliador, sob a supervisão do Juiz. Salvaguardando os interesses 
das partes, ressalvamo-lhes o direito de impugnar a aptidão probatória da instrução 
assim realizada e requerer que a audiência seja presidida pelo Juiz. 

Em nosso substitutivo, os artigos 16 e 17 da proposição primitiva 
foram modificados, enquanto o antigo artigo 18 foi suprimido. A redação original 
ofende o art. 125 da Constituição Federal, que confere aos Estados a competência 
para a organização de sua Justiça. Evitamos, assim, que Lei Federal imiscua-se em 
peculiaridades locais. 

Sugerimos, ainda: a atualização da referência à Lei que dita o 
conceito de Microempresa; a inserção de prazo para instalação dos Juizados 
Especiais da Fazenda Pública; a alteração da regra de transição entre os sistemas, 
mediante aumento do período em que a competência do Juizado Especial da 
Fazenda Pública pode ser limitada; a fixação de mandato para os integrantes das 
Turmas Recursais. 

O PL conferiu ao sistema recursal dos Juizados Especiais da 
Fazenda disciplina parcialmente diversa do regime previsto para os Juizados 
Especiais Federais, na Lei 10.259, de 12 de julho de 2001. 

                                                           
3
 As Turmas Recursais do Rio de Janeiro editaram o seguinte enunciado: Enunciado nº 39: A obrigatoriedade de 

intimação pessoal dos ocupantes de cargo de Procurador Federal, prevista no art. 17 da lei nº 10.910/2004, não é 

aplicável nos Juizados Especiais Federais. 
4
 DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. INTIMAÇÃO. 

CAPITAL DE ESTADO. PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL. PRECEDENTES.  RECURSO ESPECIAL 

CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Tratando-se de intimação da Fazenda Pública realizada na Capital do 

Estado, o termo a quo para a contagem do prazo recursal inicia-se com a publicação da decisão no Diário 

Oficial, nos termos do art. 236, caput, do CPC. Precedentes. 2. Recurso especial conhecido e improvido. 

(REsp 749.099/RN, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 28.06.2007, 

DJ 06.08.2007 p. 627) 
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A proposição prevê que as divergências entre turmas recursais do 
mesmo Estado serão sanadas em reunião conjunta, a exemplo do que prevê a Lei 
10.259. Quanto às divergências entre turmas recursais de Estados distintos, sob a 
disciplina prevista na Lei nº 10.259, as dissensões interestaduais são sanadas por 
uma Turma de Uniformização interestadual e, quando a  orientação acolhida por 
esta, em questões de direito material, contraria súmula ou jurisprudência dominante 
no Superior Tribunal de Justiça - STJ, a parte interessada pode provocar a 
manifestação deste, que dirimirá a divergência. Por sua vez, o PL em exame prevê 
que as divergências interestaduais serão debeladas diretamente pelo STJ.  

Verifica-se que a alteração empreendida suprime uma das instâncias 
recursais, sem causar prejuízo às partes. Por esta razão, aderimos à modificação 
proposta. 

Em função do exposto, manifesto-me pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 284, 
de 2007, na forma do substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, 14 de novembro de 2007. 

 

Deputado FLÁVIO DINO 
PC do B/MA 

Relator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 7.087, DE 2006. 

Dispõe sobre os Juizados Especiais da Fazenda Pública no 
âmbito dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e 
dos Municípios. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os Juizados Especiais da Fazenda Pública, órgãos da Justiça Comum 
e integrantes do Sistema dos Juizados Especiais, serão criados pela União, no 
Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, processo, 
julgamento e execução, nas causas de sua competência. (NR) 

Parágrafo único. O sistema dos Juizados Especiais dos Estados e do DF é 
formado pelos Juizados Especiais Cíveis, Juizados Especiais Criminais e Juizados 
Especiais da Fazenda Pública. 
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Art. 2º São de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública 
processar, conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) salários 
mínimos. 

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial da Fazenda Pública: 

I – as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e 
demarcação, populares, por improbidade administrativa, execuções fiscais e as 
demandas sobre direitos ou interesses difusos e coletivos; 

II – as causas sobre bens imóveis dos Estados, Distrito Federal, Territórios e 
Municípios, autarquias e fundações públicas a eles vinculadas; 

III – as causas que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão 
imposta a servidores públicos civis ou sanções disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de 
competência do Juizado Especial, a soma de 12 (doze) parcelas vincendas, e de 
eventuais parcelas vencidas, não poderá exceder o valor referido no caput deste 
artigo. 

§ 3º Nas hipóteses de litisconsórcio, os valores constantes do caput e do § 2º 
serão considerados por autor. 

§ 4º No foro onde estiver instalado Juizado Especial da Fazenda Pública, a 
sua competência é absoluta. 

Art. 3º O juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir 
quaisquer providências cautelares e antecipatórias no curso do processo, para evitar 
dano de difícil ou de incerta reparação. 

Art. 4º Exceto nos casos do art. 3º, somente será admitido recurso contra a 
sentença. 

Art. 5º Podem ser partes no Juizado Especial da Fazenda Pública: 

I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de 
pequeno porte, assim definidas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006; 

II – como réus, os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios, 
bem como autarquias, fundações e empresas públicas a eles vinculadas. 

Art. 6º Quanto às citações e intimações, aplicam-se as disposições  contidas 
do Código de Processo Civil.  

Art. 7º Não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer ato 
processual pelas pessoas jurídicas de direito público, inclusive a interposição de 
recursos, devendo a citação para a audiência de conciliação ser efetuada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
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Art. 8º. Os representantes judiciais dos réus presentes à audiência poderão 
conciliar, transigir ou desistir nos processos da competência dos Juizados Especiais, 
nos termos e nas hipóteses previstas na lei do respectivo ente da Federação. 

Art. 9º A entidade ré deverá fornecer ao Juizado a documentação de que 
disponha para o esclarecimento da causa, apresentando-a até a instalação da 
audiência de conciliação. 

Art. 10. Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao 
julgamento da causa, o juiz nomeará pessoa habilitada, que apresentará o laudo até 
5 (cinco) dias antes da audiência. 

Art. 11. Nas causas de que trata esta Lei, não haverá reexame necessário. 

Art. 12. O cumprimento do acordo ou da sentença, com trânsito em julgado, 
que imponham obrigação de fazer, não-fazer ou entrega de coisa certa, será 
efetuado mediante ofício do juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da 
sentença ou do acordo. 

Art. 13. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em 
julgado da decisão, o pagamento será efetuado: 

I – no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da entrega da requisição 
do juiz à autoridade citada para a causa, independentemente de precatório, na 
hipótese do § 3º do art. 100 da Constituição; ou 

II – mediante precatório, caso o montante da condenação exceda o valor 
definido como obrigação de pequeno valor. 

§ 1º Desatendida a requisição judicial, o juiz, imediatamente, determinará o 
seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão, dispensada a 
audiência da Fazenda Pública. 

§2º As obrigações definidas como de pequeno valor, a serem pagas 
independentemente de precatório, terão como limite o que for estabelecido na lei do 
respectivo ente da Federação. 

§3º Até que se dê a publicação das leis de que trata o § 2º, os valores serão: 

I – 40 (quarenta) salários mínimos, quanto aos Estados e ao Distrito Federal; 

II – 30 (trinta) salários mínimos, quanto aos Municípios. 

§ 4º São vedados o fracionamento, repartição ou quebra do valor da 
execução, de modo que o pagamento se faça, em parte, na forma estabelecida no 
inciso I do caput e, em parte, mediante expedição de precatório, bem como a 
expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago.  

§5º Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido para pagamento 
independentemente do precatório, o pagamento far-se-á, sempre, por meio do 
precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor 
excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório. 
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§6º O saque do valor depositado poderá ser feito pela parte autora, 
pessoalmente, em qualquer agência do banco depositário, independentemente de 
alvará. 

§7º O saque por meio de procurador somente poderá ser feito na agência 
destinatária do depósito, mediante procuração específica, com firma reconhecida, da 
qual constem o valor originalmente depositado e sua procedência. 

Art. 14. Os Juizados Especiais da Fazenda Pública serão instalados pelos 
Tribunais de Justiça do Estado e do Distrito Federal.  

Parágrafo único Poderão ser instalados Juizados Especiais Adjuntos, 
cabendo ao Tribunal designar a Vara onde funcionará. 

Art. 15. Serão designados, na forma da legislação dos Estados e do Distrito 
Federal, conciliadores e juízes leigos dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, 
observadas as atribuições previstas nos artigos 22, 37 e 40 da Lei 9.099, de 26 de 
setembro de 1995. 

§1º Os conciliadores e Juízes leigos são auxiliares da Justiça, recrutados, os 
primeiros, preferentemente, entre os bacharéis em Direito, e os segundos, entre 
advogados com mais de dois anos de experiência. 

§2º. Os Juízes leigos ficarão impedidos de exercer a advocacia perante todos 
os Juizados Especiais da Fazenda Pública instalados em território nacional, 
enquanto no desempenho de suas funções. 

Art. 16. Cabe ao conciliador, sob a supervisão do Juiz, conduzir a audiência 
de conciliação. 

§ 1º Poderá o conciliador, para fins de encaminhamento da composição 
amigável, ouvir as partes e testemunhas sobre os contornos fáticos da controvérsia. 

§ 2º Não obtida a conciliação, caberá ao Juiz presidir a instrução do processo, 
podendo dispensar novos depoimentos, se entender suficientes para o  julgamento 
da causa os esclarecimentos já constantes dos autos e não houver impugnação das 
partes. 

Art. 17. As Turmas Recursais do Sistema dos Juizados Especiais são 
compostas por juízes em exercício no primeiro grau de jurisdição, na forma da 
legislação dos Estados e do Distrito Federal, com mandato de dois anos, e 
integradas, preferencialmente, por Juízes do Sistema dos Juizados Especiais. 

§ 1º A designação dos juízes das Turmas Recursais obedecerá aos critérios 
de antigüidade e merecimento. 

§ 2º Não será permitida a recondução, salvo quando não houver outro juiz na 
sede da Turma Recursal. 

Art. 18. Caberá pedido de uniformização de interpretação de lei quando 
houver divergência entre decisões proferidas por Turmas Recursais sobre questões 
de direito material. 
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§ 1º O pedido fundado em divergência entre Turmas do mesmo Estado será 
julgado em reunião conjunta das Turmas em conflito, sob a presidência de 
desembargador indicado pelo Tribunal de Justiça. 

§ 2º No caso do § 1º, a reunião de juízes domiciliados em cidades diversas 
poderá ser feita por meio eletrônico. 

§ 3º Quando as Turmas de diferentes Estados derem a lei federal 
interpretações divergentes, ou quando a decisão proferida estiver em contrariedade 
com súmula do Superior Tribunal de Justiça, o pedido será por este julgado. 

Art. 19. Quando a orientação acolhida pelas Turmas de Uniformização de que 
trata o § 1º do art. 19 contrariar súmula do Superior Tribunal de Justiça, a parte 
interessada poderá provocar a manifestação deste, que dirimirá a divergência. 

§ 1º Eventuais pedidos de uniformização fundados em questões idênticas, 
recebidos subseqüentemente em quaisquer das Turmas Recursais ficarão retidos 
nos autos, aguardando pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Nos casos do caput deste artigo e do § 3º do art. 19, presente a 
plausibilidade do direito invocado e havendo fundado receio de dano de difícil 
reparação, poderá o relator conceder, de ofício ou a requerimento do interessado, 
medida liminar determinando a suspensão dos processos nos quais a controvérsia 
esteja estabelecida. 

§ 3º Se necessário, o relator pedirá informações ao Presidente da Turma 
Recursal ou Presidente da Turma de Uniformização e, nos casos previstos em lei, 
ouvirá o Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 4º Eventuais interessados, ainda que não sejam partes no processo, 
poderão se manifestar no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 5º Decorridos os prazos referidos nos §§ 3º e 4º, o relator incluirá o pedido 
em pauta na sessão, com preferência sobre todos os demais feitos, ressalvados os 
processos com réus presos, os habeas corpus e os mandados de segurança. 

 § 6º Publicado o acórdão respectivo, os pedidos retidos referidos no § 1º 
serão apreciados pelas Turmas Recursais, que poderão exercer juízo de retratação 
ou os declararão prejudicados, se veicularem tese não acolhida pelo Superior 
Tribunal de Justiça. 

Art. 20. Os Tribunais de Justiça, o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito de suas competências, expedirão normas 
regulamentando os procedimentos a serem adotados para o processamento e o 
julgamento do pedido de uniformização e do recurso extraordinário. 

Art. 21. O recurso extraordinário, para os efeitos desta Lei, será processado e 
julgado segundo o estabelecido no art. 18, além da observância das normas do 
Regimento. 
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Art. 22. Os Juizados Especiais da Fazenda Pública serão instalados no prazo 
de até dois anos da vigência desta lei, podendo haver o aproveitamento total ou 
parcial das estruturas das atuais Varas da Fazenda Pública. 

Art. 23. Os Tribunais de Justiça poderão limitar, por até 5 (cinco) anos, a 
partir da entrada em vigor desta Lei, a competência dos Juizados Especiais da 
Fazenda Pública, atendendo à necessidade da organização dos serviços judiciários 
e administrativos. 

Art. 24. Não serão remetidas aos Juizados Especiais da Fazenda Pública as 
demandas ajuizadas até a data de sua instalação, assim como as ajuizadas fora do 
Juizado Especial por força do disposto no art. 22. 

Art. 25. Competirá aos Tribunais de Justiça prestar o suporte administrativo 
necessário ao funcionamento dos Juizados Especiais. 

Art. 26. O disposto no art. 16 aplica-se aos Juizados Especiais Federais 
instituídos pela Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001. 

Art. 27. Aplica-se subsidiariamente o disposto nas Leis nºs 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, 9.099, de 26 de setembro de 1995, e 
10.259, de 12 de julho de 2001. 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor 6 (seis) meses após a data de sua 
publicação. 

 

Sala da Comissão, 14 de novembro de 2007. 

 

Deputado FLÁVIO DINO 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei 
nº 7.087/2006, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Flávio Dino. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Leonardo Picciani - Presidente, Marcelo Itagiba - Vice-Presidente, 

Benedito de Lira, Cândido Vaccarezza, Colbert Martins, Edmar Moreira, Edson 
Aparecido, Felipe Maia, Flávio Dino, Geraldo Pudim, Gerson Peres, José Genoíno, 
Maurício Rands, Mauro Benevides, Mendonça Prado, Moreira Mendes, Nelson 
Pellegrino, Odair Cunha, Paulo Teixeira, Professor Victorio Galli, Renato Amary, 
Sérgio Barradas Carneiro, Silvinho Peccioli, Vital do Rêgo Filho, André de Paula, 
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Antonio Bulhões, Antônio Carlos Biffi, Arnaldo Faria de Sá, Dilceu Sperafico, 
Eduardo Cunha, Hugo Leal, Humberto Souto, Iriny Lopes, José Carlos Aleluia, Odílio 
Balbinotti, Pinto Itamaraty, Rubens Otoni, Severiano Alves, Veloso e William Woo. 

 
Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2007. 
                           
               

Deputado LEONARDO PICCIANI 
Presidente 

                      

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJC 

Dispõe sobre os Juizados Especiais da Fazenda Pública no 
âmbito dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e 
dos Municípios. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os Juizados Especiais da Fazenda Pública, órgãos da Justiça Comum 
e integrantes do Sistema dos Juizados Especiais, serão criados pela União, no 
Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, processo, 
julgamento e execução, nas causas de sua competência. (NR) 

Parágrafo único. O sistema dos Juizados Especiais dos Estados e do DF é 
formado pelos Juizados Especiais Cíveis, Juizados Especiais Criminais e Juizados 
Especiais da Fazenda Pública. 

Art. 2º São de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública 
processar, conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) salários 
mínimos. 

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial da Fazenda Pública: 

I – as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e 
demarcação, populares, por improbidade administrativa, execuções fiscais e as 
demandas sobre direitos ou interesses difusos e coletivos; 

II – as causas sobre bens imóveis dos Estados, Distrito Federal, Territórios e 
Municípios, autarquias e fundações públicas a eles vinculadas; 

III – as causas que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão 
imposta a servidores públicos civis ou sanções disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de 
competência do Juizado Especial, a soma de 12 (doze) parcelas vincendas, e de 
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eventuais parcelas vencidas, não poderá exceder o valor referido no caput deste 
artigo. 

§ 3º Nas hipóteses de litisconsórcio, os valores constantes do caput e do § 2º 
serão considerados por autor. 

§ 4º No foro onde estiver instalado Juizado Especial da Fazenda Pública, a 
sua competência é absoluta. 

Art. 3º O juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir 
quaisquer providências cautelares e antecipatórias no curso do processo, para evitar 
dano de difícil ou de incerta reparação. 

Art. 4º Exceto nos casos do art. 3º, somente será admitido recurso contra a 
sentença. 

Art. 5º Podem ser partes no Juizado Especial da Fazenda Pública: 

I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de 
pequeno porte, assim definidas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006; 

II – como réus, os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios, 
bem como autarquias, fundações e empresas públicas a eles vinculadas. 

Art. 6º Quanto às citações e intimações, aplicam-se as disposições  contidas 
do Código de Processo Civil.  

Art. 7º Não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer ato 
processual pelas pessoas jurídicas de direito público, inclusive a interposição de 
recursos, devendo a citação para a audiência de conciliação ser efetuada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Art. 8º. Os representantes judiciais dos réus presentes à audiência poderão 
conciliar, transigir ou desistir nos processos da competência dos Juizados Especiais, 
nos termos e nas hipóteses previstas na lei do respectivo ente da Federação. 

Art. 9º A entidade ré deverá fornecer ao Juizado a documentação de que 
disponha para o esclarecimento da causa, apresentando-a até a instalação da 
audiência de conciliação. 

Art. 10. Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao 
julgamento da causa, o juiz nomeará pessoa habilitada, que apresentará o laudo até 
5 (cinco) dias antes da audiência. 

Art. 11. Nas causas de que trata esta Lei, não haverá reexame necessário. 

Art. 12. O cumprimento do acordo ou da sentença, com trânsito em julgado, 
que imponham obrigação de fazer, não-fazer ou entrega de coisa certa, será 
efetuado mediante ofício do juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da 
sentença ou do acordo. 

Art. 13. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em 
julgado da decisão, o pagamento será efetuado: 
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I – no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da entrega da requisição 
do juiz à autoridade citada para a causa, independentemente de precatório, na 
hipótese do § 3º do art. 100 da Constituição; ou 

II – mediante precatório, caso o montante da condenação exceda o valor 
definido como obrigação de pequeno valor. 

§ 1º Desatendida a requisição judicial, o juiz, imediatamente, determinará o 
seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão, dispensada a 
audiência da Fazenda Pública. 

§2º As obrigações definidas como de pequeno valor, a serem pagas 
independentemente de precatório, terão como limite o que for estabelecido na lei do 
respectivo ente da Federação. 

§3º Até que se dê a publicação das leis de que trata o § 2º, os valores serão: 

I – 40 (quarenta) salários mínimos, quanto aos Estados e ao Distrito Federal; 

II – 30 (trinta) salários mínimos, quanto aos Municípios. 

§ 4º São vedados o fracionamento, repartição ou quebra do valor da 
execução, de modo que o pagamento se faça, em parte, na forma estabelecida no 
inciso I do caput e, em parte, mediante expedição de precatório, bem como a 
expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago.  

§5º Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido para pagamento 
independentemente do precatório, o pagamento far-se-á, sempre, por meio do 
precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor 
excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório. 

§6º O saque do valor depositado poderá ser feito pela parte autora, 
pessoalmente, em qualquer agência do banco depositário, independentemente de 
alvará. 

§7º O saque por meio de procurador somente poderá ser feito na agência 
destinatária do depósito, mediante procuração específica, com firma reconhecida, da 
qual constem o valor originalmente depositado e sua procedência. 

Art. 14. Os Juizados Especiais da Fazenda Pública serão instalados pelos 
Tribunais de Justiça do Estado e do Distrito Federal.  

Parágrafo único Poderão ser instalados Juizados Especiais Adjuntos, 
cabendo ao Tribunal designar a Vara onde funcionará. 

Art. 15. Serão designados, na forma da legislação dos Estados e do Distrito 
Federal, conciliadores e juízes leigos dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, 
observadas as atribuições previstas nos artigos 22, 37 e 40 da Lei 9.099, de 26 de 
setembro de 1995. 

§1º Os conciliadores e Juízes leigos são auxiliares da Justiça, recrutados, os 
primeiros, preferentemente, entre os bacharéis em Direito, e os segundos, entre 
advogados com mais de dois anos de experiência. 
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§2º. Os Juízes leigos ficarão impedidos de exercer a advocacia perante todos 
os Juizados Especiais da Fazenda Pública instalados em território nacional, 
enquanto no desempenho de suas funções. 

Art. 16. Cabe ao conciliador, sob a supervisão do Juiz, conduzir a audiência 
de conciliação. 

§ 1º Poderá o conciliador, para fins de encaminhamento da composição 
amigável, ouvir as partes e testemunhas sobre os contornos fáticos da controvérsia. 

§ 2º Não obtida a conciliação, caberá ao Juiz presidir a instrução do processo, 
podendo dispensar novos depoimentos, se entender suficientes para o  julgamento 
da causa os esclarecimentos já constantes dos autos e não houver impugnação das 
partes. 

Art. 17. As Turmas Recursais do Sistema dos Juizados Especiais são 
compostas por juízes em exercício no primeiro grau de jurisdição, na forma da 
legislação dos Estados e do Distrito Federal, com mandato de dois anos, e 
integradas, preferencialmente, por Juízes do Sistema dos Juizados Especiais. 

§ 1º A designação dos juízes das Turmas Recursais obedecerá aos critérios 
de antigüidade e merecimento. 

§ 2º Não será permitida a recondução, salvo quando não houver outro juiz na 
sede da Turma Recursal. 

Art. 18. Caberá pedido de uniformização de interpretação de lei quando 
houver divergência entre decisões proferidas por Turmas Recursais sobre questões 
de direito material. 

§ 1º O pedido fundado em divergência entre Turmas do mesmo Estado será 
julgado em reunião conjunta das Turmas em conflito, sob a presidência de 
desembargador indicado pelo Tribunal de Justiça. 

§ 2º No caso do § 1º, a reunião de juízes domiciliados em cidades diversas 
poderá ser feita por meio eletrônico. 

§ 3º Quando as Turmas de diferentes Estados derem a lei federal 
interpretações divergentes, ou quando a decisão proferida estiver em contrariedade 
com súmula do Superior Tribunal de Justiça, o pedido será por este julgado. 

Art. 19. Quando a orientação acolhida pelas Turmas de Uniformização de que 
trata o § 1º do art. 19 contrariar súmula do Superior Tribunal de Justiça, a parte 
interessada poderá provocar a manifestação deste, que dirimirá a divergência. 

§ 1º Eventuais pedidos de uniformização fundados em questões idênticas, 
recebidos subseqüentemente em quaisquer das Turmas Recursais ficarão retidos 
nos autos, aguardando pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Nos casos do caput deste artigo e do § 3º do art. 19, presente a 
plausibilidade do direito invocado e havendo fundado receio de dano de difícil 
reparação, poderá o relator conceder, de ofício ou a requerimento do interessado, 
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medida liminar determinando a suspensão dos processos nos quais a controvérsia 
esteja estabelecida. 

§ 3º Se necessário, o relator pedirá informações ao Presidente da Turma 
Recursal ou Presidente da Turma de Uniformização e, nos casos previstos em lei, 
ouvirá o Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 4º Eventuais interessados, ainda que não sejam partes no processo, 
poderão se manifestar no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 5º Decorridos os prazos referidos nos §§ 3º e 4º, o relator incluirá o pedido 
em pauta na sessão, com preferência sobre todos os demais feitos, ressalvados os 
processos com réus presos, os habeas corpus e os mandados de segurança. 

 § 6º Publicado o acórdão respectivo, os pedidos retidos referidos no § 1º 
serão apreciados pelas Turmas Recursais, que poderão exercer juízo de retratação 
ou os declararão prejudicados, se veicularem tese não acolhida pelo Superior 
Tribunal de Justiça. 

Art. 20. Os Tribunais de Justiça, o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito de suas competências, expedirão normas 
regulamentando os procedimentos a serem adotados para o processamento e o 
julgamento do pedido de uniformização e do recurso extraordinário. 

Art. 21. O recurso extraordinário, para os efeitos desta Lei, será processado e 
julgado segundo o estabelecido no art. 18, além da observância das normas do 
Regimento. 

Art. 22. Os Juizados Especiais da Fazenda Pública serão instalados no prazo 
de até dois anos da vigência desta lei, podendo haver o aproveitamento total ou 
parcial das estruturas das atuais Varas da Fazenda Pública. 

Art. 23. Os Tribunais de Justiça poderão limitar, por até 5 (cinco) anos, a 
partir da entrada em vigor desta Lei, a competência dos Juizados Especiais da 
Fazenda Pública, atendendo à necessidade da organização dos serviços judiciários 
e administrativos. 

Art. 24. Não serão remetidas aos Juizados Especiais da Fazenda Pública as 
demandas ajuizadas até a data de sua instalação, assim como as ajuizadas fora do 
Juizado Especial por força do disposto no art. 22. 

Art. 25. Competirá aos Tribunais de Justiça prestar o suporte administrativo 
necessário ao funcionamento dos Juizados Especiais. 

Art. 26. O disposto no art. 16 aplica-se aos Juizados Especiais Federais 
instituídos pela Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001. 

Art. 27. Aplica-se subsidiariamente o disposto nas Leis nºs 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, 9.099, de 26 de setembro de 1995, e 
10.259, de 12 de julho de 2001. 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor 6 (seis) meses após a data de sua 
publicação. 
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Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2007. 
                           
               

Deputado LEONARDO PICCIANI 
Presidente 
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